
“ SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA”. : 

É CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 84, DE.10 DE DEZEMBRO DE 1965 

- Autoriza o funcionamento condicionalido 

- Colégio Normal de Buriti Alegre, manti- 

“do pela Campanha Nacional de Pâucendé- 
rios Gratuifos. 

“=: 0º CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, nos têrmos dó artigo. 29; da . 
* Teinº 4.240, de 9 de novembro de 1962, aprovou e eu, Secretário - 

» * da Educação e Cultura, na conformidade do disposto no artigo. fed da: 

mencionada Lei, homologo a seguinte Resolução : 

Art. 1º - É autorizado o funcionsmento condicional do Coié = -.: 

eio Normal de Buriti Alegre, mantido pela Campa —.: 

nha Nacional de Educandários Gratuitos. , 

Art. 2º - Homologada pelo Senhor Secretário da Educação e: - 

7. "Gultura, esta Resolução entrará em vigor na: data 

de sua publicação. : 

Art, 3º — Revogam-se as disposições em contrário. 

“CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia, 10: de de 

dezembro de 6» s 7 Z Bbdoa, “ [ZA o 

“adro [a 

T
m
 

 



E é 
2 ES Estado de Goiás ) emma 

“SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
' Conssimo ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

"PLANO CURRICULAR E DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DO CURSO NORHAL: coteoraL” 
- MANTIDO PELO coLÉGIo: NORMAL “BURITI ALEGRE”, de Buriti “Alagro, mosto 
Estado + Res. 84/68, do 10/12/6584 : r 

DISCIPLINAS : o emma SÁB ESA 
! u ui 

“A e OBRIGATÓRIAS: Eis 
Portugute 4 4 4. 
História . | 3 - 
Geografia Ra a - 3 
Matemótica . . a 3 - 
Ciências - - 2 
Educação oral e Clvica(0.S. PB) a 2 a. 

B — COMPLENENTARESE . “a 
' Adainistreção “o a 

Didático : : 3. 3 4 
Palcslogia : - 3 3 4 

C - OPTATIVASE . : 
Sotlologia 2. a t: 

Lógica ) Y 2 2 ce: 

D - PRÁTICAS EDUCATIVASE 
Prátice(Trebe Manuela) . 3. 2 3 
Educação Flsica PR. CANAS. MON GU 

: TOTAL) «eae 27 = “w O ndeacentanas eres ini anda 

SECRETARIA GERAL DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Colo 
“ênias os 26 dio .do não de agente atá 1973. 

" (CÓPIA DE ORINAL CONTIDO NO PROCESSO Nº CEE=66/65) 

 


